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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 2612024

OBJETO: Contratação de seruiços de Psicologia para a
realização de avaliações psicoeducacionais nas Escolas
Municipais.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia às 09h00m n. (horár o de Brasíl a).

LOCAL: Porta de Gompras Governamentais, através do
site http://www.g ov.br/compras - UASG - 985457

DOrAÇÃO:
Dotações
Exercíci
oda
despes
a

2024 1540

loo. 

ooz. 12.361 .0210.2016 lg. g. go. gg.oo.oo loe ExercÍcios
I lAnteriores

107

2024 1s4o loo.ooz. 12.361.0210.2016 107 ls.g.go.gg.oo.oolooExercício

VALOR MAXIMO: R$ 17.626,65 (dezessete mil, seiscentos e
v nte e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f ebíone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa
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PREFE TURA MUNIC PAL,
NOVA SANTA BARBARA
DocuMENTo DE ronntlluzlcÃo oe oeueruoe

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura

SimoniAparecida Braz de Lima

dep_ed uca@ nsb. p r. gov. br

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Psicologia se faz necessária, a fim de promover a realização de avaliações

psicoeducacionais em alunos com necessidades educacionais especializadas, das

Escolas Municipais Edson Gonçalves Palhano, Maria da Conceição Kasecker e

Centro Municipal de Educação lnfanti! Noemia Bittencourt Carneiro.

Profissionais de Psicologia podem identificar necessidades educacionais

especiais, como dificuldades de aprendizagem, transtornos de desenvolvimento, ou

questÕes emocionais que podem impactar o desempenho acadêmico dos alunos.

Avaliações psicoeducacionais podem identificar precocemente

dificuldades de aprendizagem, permitindo intervenções mais eficazes e oportunas

para apoiar os alunos em seu desenvolvimento acadêmico e emocional.

Com base nos resultados das avaliações, podem ser propostas

adaptações curriculares individualizadas para atender às necessidades específicas

de cada aluno, promovendo a inclusão e o sucesso acadêmico de todos.

Alem de avaliar aspectos cognitivos e acadêmicos, as avaliações

psicoeducacionais também podem abordar o bem-estar emocional dos alunos,

identificando fatores que possam estar impactando negativamente seu desempenho

escolar.

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Prestação de serviços de Psicologia, para a

realização de avaliaçÕes psicoeducacionais

UN 35

Setor requisitante

Responsável pela' Demanda:

E-mail:

1. Justificativa da necessidade de contratação de serviços de Psicologia,

considerando o Planejamento Estratégico.
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WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência para

Crianças.

Prestação de serviços de Psicologia, para a

realizaçâo de ava I iações ps icoed ucaciona is

SRS-2 - Escala de Responsividade Social

UN 10

Prestação de serviços de Psicologia, paru a

realização de avaliações psicoeducacionais

Colúmbia - CMMS - 3 - Escala de Maturidade

Mental

UN. 05

Natália Rodrigues da Cunha

t{o7a Santa Bárbara, 12 de abril de 2024

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Si Braz de Lima
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neZÃO SOCIAL: Priscila Michelle Grandolffi

ENDEREÇO: Rua Café Sumatra,426 - Londrina -Paraná

CNPJ: 40.485.42610001 -05

TELEFONE: (a3) 984834410

EMAIL : priscilagrandolffi@gmail.com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email : compras@nsb.pr.eov.br

DE

1 35 UNDPrestação de serviços de Psicologia, para a

realizaçáo de avaliações psicoeducacionais

WISC IV - Escala Weachsler de Inteligência

para Crianças.

150,00 5.250,00

2 Prestação de serviços de Psicologia, paÍa e

realizaçáo de avaliações psicoeducacionair

SRS-2 - Escala de Responsividade Social.

l0 L'ND 150,00 1.500,00

3 Prestação de serviços de Psicologia, para ê

realizaçáo de avaliações psicoeducacionais

Colúmbia - CMMS -3- Escala de Maturidade

Mental.

05 UND 150,00 750,00

Data: Londrina, 17 de abril de2024.

CNPJ: 40.485.4261000 1 -05

Assinatura:

Priscila Michelle Grandolffi
Psicopedagoga Clínica

ABPp -n'43423
Neuropsicopedagoga
Pedagoga Hospitalar

Valor
Unitrírio
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RAZÃO SOCIAL: Adriana Von Stein Psicologia e treinamento

ENDEREÇO: Rua. Dr. Alberto Romi 105

CNPJ: 42.947 .06710001-88

TELEFONE: (a3) 9 9998-10334

EMAIL : adrianavonstein@ gmail.com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email : compras@nsb.pr. gov.br

DE

Data: 18 DE ABRILDF.2024

CNPJ: 42.9 47 .0671000 1-88

Assinatura:

1 Prestação de serviços de Psicologia, para t

realização de avaliações psicoeducacionais

WISC IV - Escala Weachsler de Inteligência

para Crianças.

35 TIND 698,00 24.430,00

2. Prestação de serviços de Psicologia, para e

realizaçáo de avaliações psicoeducacionais

SRS-2 - Escala de Responsividade Social.

l0 UND 662,00 6.620,00

a
J Prestação de serviços de Psicologia, para a

realização de avaliações psicoeducacionais

Colúmbia - CMMS -3- Escala de Maturidade

Mental.

05 LTND 366,00 366,00

Item Produto/Serviço UNID Valor
Unitário

Valor Total

I
ádrianavonstein@ç mai l,com

43 s 9eg8-1 034
Londrina - Paraná
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OBS: Levqndo em consideração a natureza dinâmica e complexa dos fenômenos psicológicos, esta

avaliação tem validade de um ano, a partir da dutu de hoje, É importante uma reavaliação comparativa

da evolução do menor, essencialmente pora mensurar possíveis ganhos comportamentais e resultados,

caso seja adotado apoio psicológico.

Adriana Von Stein
cPF 784.512.309-97
Psicóloga - CRP 08/06530-7
Psicóloga Clínica
Mestre em Metodologtas para o Ensino de Linguagens e suas Tecnologias
Esp. Educação na Perspectiva do Ensino Estruturado para Autista
Esp. Educação Especial

\-
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adriâiiavonste n e mail,oorn

43 I ggsS-l 034
Londrina - Paraná
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A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bârbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email : compras@nsb.pr. gov.br

CORNELIO PROCOPIO 19 DE ABRIL DE 2024

\-

Assinado de forma digital por PAULO
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Dados: 2024.04.1 9 1 6:3 :32 -03'00'

PAULO ROBERTO MOREIRA

GERENTE ADMINISTRATIVO

ODE

pÂut,o RoBERTo MoRr,IR A. - Epp cNpJ Nn u.214.840/0001-73 - RUA JoAo HENRTeUE JAeUETA N" l0 - JARDTM Dos pIoNErRos

cEP 86300-000- coRNELro pRocÓpro @R) E-NLA.rL: paul_ozjr@hotmail.com I (43) e el26 616s-uu]I §lg.diggpguf§qügqll

I Prestação de serviços de Psicologia, paÍa a

realizaçáo de avaliações psicoeducacionais

WISC IV - Escala Weachsler de Inteligência

para Crianças.

35 UND 250 8.750,00

2 Prestação de serviços de Psicologia, para a

realizaçáo de avaliações psicoeducacionais

SRS-2 - Escala de Responsividade Social.

l0 TIND 250 2.500,00

J Prestação de serviços de Psicologia, para e

realizaçáo de avaliações psicoeducacionais

Colúmbia - CMMS -3- Escala de Maturidade

Mental.

05 I.IND 250 1.250,00
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RAZÃO SOCIAL: BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDAA{E

ENDEREÇO: Ed casa de São Paulo - SBS - Q.2, Bl. A, Lt 19, Sala 1 102 - Asa Sul, Brasília - DF

CNPJ: 28.803. 1 08/0001 -3 1

TELEFONE: (61) 327 s-2004

EMAIL : braconsultoria. escritorio(E gmail. com

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

CNPJ: 95.56 1.080/0001 -60 - Fone: (43) 3266-8100

Email : compras@nsb.pr. sov.br

corAÇÃo DE PREÇO

I

Prestação de serviços de Psicologia, para a

realizaçáo de avaliações psicoeducacionais

WISC fV - Escala Weachsler de Inteligência

para Crianças. Avaliação restrita a

psicologos.

35 R$ 1.300,00 R$ 45.500,00

2.

Prestação de serviços de Psicologia,paraa

realização de avaliações psicoeducacionais

SRS-2 - Escala de Responsividade Social.

10 UND R$ 1.340,00 R$ 13.400,00

05 I-IND R$ 1.000,00 R$ 5.000,00J

Prestação de serviços de Psicologia, para a

realização de avaliações psicoeducacionais

Colúmbia CMMS -3- Escala de

Maturidade Mental. Avaliação restrita a

psicólogos.

Brasília/DF, l9 de abril de 2024.

CNPJ: 28.803. 108/000 I -3 I

./
tí '- -í)íli\;n\

ISABEL CRISTINry?EREIRA DANTAS DE ALMEIDA

BRA CONSU LTORIA G ESTAO E PRESTAÇAO DESERVIçOS

Valor
Unitário

Item ProdutoiServiço

LND
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250_000 - NOVA SANTA BÁRBRA , PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT UND.
cóorco Do

PRODUTO/SERVTçO
RAzÃo soctAt. VALOR UNT

VATOR TOTAT DO

FORNECEDOR

VALOR MEDIO

UNITARIO
VALOR MEDIO TOTAT

1

Prestação de serviços de Psicologia,

para a realização de avaliações

psicoeducacionais WlSC lV - Escala

Weachsler de lnteligência para

Crianças.

35 UND

coTAÇAO r. STUDIO UP CURSOS R$ 250,00 R$ I750,00

Rs 366,00 Rs 12 810,00

coTAçAO 2 BRA CONSULIORIA R$'1 300,00 R$ 45 500,00

corAÇÂo 3 PRISCILA MICHELLE GRANDOLFFI R$ 150,00 R$ 5 250,00

coTAçAO 4 ADRIANA VON STEIN R$ 698,00 R$ 24 430,00

2

Prestação de serviços de Psicolotia,
para a realização de avaliaçóes

psicoeducacionais SRS-2 - Escala de

Responsividade Social

10 UND

corAçÂo 1 STUDIO UP CURSOS R$ 250,00 R$ 2 500,00

RS 3s4,oo Rs 3.s40,00

corAÇÃo 2 BRA CONSULTORIA R$ í 340,00 R$ 13 400,00

coTAçÁo 3 PRISCILA MICHELLE GRANDOLFFI R$ 150,00 R$'1 500,00

coTAçAO 4 ADRIANA VON STEIN R$ 662,00 R$ 6 620,00

Prestação de serviços de Psicologie,

para a realização de avaliações

psicoeducacionais Colúmbia - CMMS -3-

Escala de Maturidade Mental

5 UND

coTAçÁo 1 STUDIO UP CURSOS R$ 250,00 R$ 1 250,00

RS 2ss,33 R5 r.276,67

corAçÃo 2 BRA CONSULTORIA R$ 1 000,00 R$ 5 000,00

coTAçÂo 3 PRISCILA MICHELLE GRANDOLFFI R$ 150,00 R$ 750,00

corAçÃo 4 ADRIANA VON STEIN R$ 366,00 R$ 1 830,00

VATOR TOTAT ESTIMADO Rs 17.626,67

OBS: OS ITENS 2 E 3 NÃO FORAM ENCONTRADOS NO BANCO DE PREÇOS, DEVTDO NÃO TEREM AS DESCRTÇÓES COMpATíVErS COM AS SOLTCTTADAS.

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM (X ) ( ) NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc) : ITENS 1,2E3

ANÁusE cRíTrcA DE vAroREs oRçADos

O(-.

3
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pREFEITURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA aÁRaRa

sEToR oe corRçÕrs
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250-000 - NovA sANTA sÁnenn - pn

CONSULTORIA DEVIDO OS VALORES ESÍAREM ÂCIMA DOS DEMAIS ORçÁMENTOS.

repíêsêntândo deforma satisfâtória os prêços praticados no mercádo? SIM(X) ONÃO

E) Outras informações relacionadas as cotações:

Responsável pela Pesquisa de Preços: -A^*^â^.\"-^A%- Qp^rl

do artigo 23 da Lêi n" 14.133/2021, dêvidamentê apontâdos na plânilha acima.

Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição dos itens.

Data: segunda-feira, 22 de abril de2024

H
-J
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PREFEITURA MUNIGIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 22 de abril de 2024

í. oBJETO DA CONTRATAÇÃO

í.í. O presente estudo técnico tem como objetivo fornecer embasamento para a

contratação de serviços de Psicologia paru a realizaçáo de avaliações

psicoeducacionais em escolas municipais. Essas avaliaçÕes visam identificar

necessidades educacionais especiais, dificuldades de aprendizagem, aspectos

emocionais e comportamentais dos alunos, a fim de promover a inclusão e o

sucesso acadêmico de todos.

2. NORMATTVOS DTSGTPLTNADORES DOS SERVTçOS A SEREM

CONTP.ATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.1. l.lão encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO OA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR

do ano de2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

A abertura desta licitação visa atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura, com a contratação de serviços de

Psicologia para realizaçáo de avaliaçÕes psicoeducacionais, por meio da

modalidade de Pregão Eletrônico.

As avaliações psicoeducacionais são fundamentais para identificar

precocemente dificuldades de aprendizagem, transtornos de desenvolvimento e

questões emocionais que podem impactar o desempenho escolar dos alunos. A
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PREFE TURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA

iritervenção precoce proporcionada por essas avaliações contribui para a

implementação de adaptações curriculares individualizadas, promovendo a

inclusão e o sucesso acadêmico.

A legislação educacional exige a identificação e o atendimento das

necessidades educacionais especiais dos alunos, o que reforça a importância da

contratação desses serviços. A orientação aos professores e pais,

proporcionada pelos profissionais de Psicologia, é essencial para criar um

ambiente escolar mais acolhedor e inclusivo.

Alem disso, as avaliações psicoeducacionais também podem

contribuir para a promoção do bem-estar emocional dos alunos, reduzindo os

índices de evasão escolar e melhorando o desempenho acadêmico.

No ano de2022 foi contratada empresa especializada para realização

cle 25 (vinte e cinco) avaliações psicoeducacionais. Através destas avaliações,

muitos alunos foram diagnosticados com transtornos / deficiência intelectual, e

consequentemente tiveram o atendimento adequado. No docorrer do ano,

surgiram outras demandas de alunos que necessitam ser avaliados, por este

motivo a importância de nova contratação para realização dos testes.

6. ESPECTF|CAÇOES TÉCNICAS E QUANTTTATTVAS

6.1. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e

quantidades descritas na tabela a seguir:

It) C;ódigo

lD dos

Serviçcs

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor Total

I Prestação de serviços de

Psicologia, para a

realização de avaliações

psicoeducacionais WISC

lV - Escala Wechsler de

lnteligência para

Crianças.

UN 35 R$366,00 R$12.810,00
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2 Prestação de serviços de

Psicologia, para a

realização de avaliações

psicoeducacionais SRS-

2 - Escala de

Responsividade Social

UN 10 R$354,00 R$3.540,00

3 Prestação de serviços de

Psicologia, para a

realizaçáo de ava I iações

psicoeducacionais

Colúmbia-CMMS-3-

Escala de Maturidade

Mental

UN 05 R$255,33 R$1.276,67

v

7. PARCELAMENTO DOS SERV!ÇOS

7.1. I.leste caso o parcelamento do objeto da contratação não será aplicado.

7.2. A licitação será por lote único por ser mais satisfatória do ponto de vista da

eficiência técnica. Consolidar a prestação do serviço a partir de um único

presr.ador vencedor do referido LOTE acarretará em maior eficiência na gestão

contratual, bem como na prestação do serviço, haja vista que é notório o fato de

que ao se utilizar de muitos fornecedores para prestação deste serviço, aumenta-

se a incidência de possibilidades de atrasos assim como implicaria insatisfação

dos resultados pretendidos.

7.3. O parcelamento dos serviços de Psicologia para avaliações

psicoeducacionais pode fragmentar o processo, prejudicando a continuidade e

eficácia das intervenções. Ao contratar os serviços por uma única contratada, há

uma maior garantia de que as avaliações serão realizadas de forma completa e

integrada, possibilitando uma análise mais abrangente e precisa das

nece'ssidades dos alunos, facilitando até mesmo a fiscalizaçáo pela Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
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8. REQUTSTTOS DA AQUTSTÇÃO

8.í. O licitante deve proporcionar prestação de serviços de Psicologia com a

realização de avaliações psicoeducacionais, para atender necessidades

administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem

estabelecidas neste instrumento;

8.2. Os serviços prestados serão submetidos a uma avaliação e caso sejam

aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os serviços serão

denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os

serviços serão considerados em desconformidade;

8.3. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa juridica e que

explore rámo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às

condições exigidas no certame;

8.4. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos materiais relacionados no certame;

8.5. A contratada não poderá ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no

toCo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia e expressa anuência do

contratante por escrito;

8.6. A contratada deverá indicar responsável para o contato com o contratante,

a qualquer momento, fornecer, sempre que solicitado pelo orgão gestor,

ínformações, documentos e esclarecimentos necessários sobre a execução do

contrato, mantendo atualizados e em plena vigência, tanto a documentação

como os dados cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores (SICAF);

8.7. A contratada precisará contar com profissional de psicologia regularmente

inscrito no Conselho Regional de Psicologia.

9. .ÂLTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

9.í. Conforme pesquisa de mercado, vislumbram-se as seguintes

alternativas para a melhor solução.

9.í.í. Alternativas possíveis:

a) contratação de psicologo através de concurso público.
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b) contratação de psicólogo através de processo seletivo simplificado.

c) contratação de psicologo através de procedimento licitatório,

9.2. Justificativa da escolha da solução:

Analisando alguns levantamento de mercado possíveis, identificou-se algumas

possibilidades de solução paru a demanda identificada:

Solução 1: contratação de psicólogo através de concurso público.

Solução 2: contratação de psicologo através de processo seletivo simplificado.

Solução 3: contratação de psicólogo através de procedimento licitatorio.

As soluções 1 e 2 nâo se aplicam ao caso vez que a prestação dos serviços

solicítados exige formação específica na área educacional e as avaliações são

cobradas por unidade. O Município possui 02 (duas) psicólogas que integram o

quadro de servidores públicos municipais, porém ambas lotadas na Secretaria

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Geração de Empregos, estando com

sua carga horária totalmente preenchida naquele local.

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura possui Psicologa

contratada através de processo seletivo simplificado, porém sua carga horária é

reduzida, de 20 (vinte) horas demais e ela não possuiformação necessária para

aplicação das avaliações em análise.

A Solução 3 é a mais vantajosa a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura pelos seguintes aspectos:

. Expertise e Experiência Especializada: Empresas especializadas nesse tipo

de serviço possuem psicólogos qualificados com experiência específica em

avaliações psicoeducacionais. Essa expertise pode garantir uma abordagem

mais eficaz e abrangente na identificação de necessidades educacionais

especiais dos alunos.

oAgilidade e Rapidez na lmplementação: Contratar uma empresa

especializada pode ser mais ágil do que realizar um concurso público ou

processo seletivo simplificado, que geralmente envolvem várias etapas e prazos

mais longos. Uma empresa especializada pode começar a prestar os serviços

rapidamente, o que é crucial para atender às demandas imediatas das escolas

municipais.
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. Redução de Encargos Trabalhistas e Administrativos: Contratar uma

empresa especializada pode representar uma redução significativa de encargos

trabalhistas e administrativos para a prefeitura, já que a empresa é responsável

por gerenciar a equipe de profissionais, pagar salários e benefícios, além de lidar

com questões contratuais e burocráticas.

o Flexibilidade e Escalabilidade de Recursos: Empresas especializadas

geralmente têm uma estrutura mais flexível e escalável, o que significa que

podem alocar recursos de acordo com a demanda específica de cada escola

municipal. lsso permite uma adaptação mais eficiente às necessidades

flutuantes das escolas e dos alunos ao longo do tempo.

oGarantia de Qualidade e Padronização dos Serviços: Ao contratar uma

empresa especializada, a prefeitura pode se beneficiar da garantia de qualidade

e padronização dos serviços prestados. Empresas desse tipo costumam seguir

protocolos e procedimentos estabelecidos, garantindo a consistência e

confiabilidade das avaliações psicoeducacionais em todas as escolas

municipais.

10. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

í0.1. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes

feitas por outros orgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com

a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que

foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

10.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatorio de

empresa especializada na prestação de serviços de Psicologia revela-se a mais

adequada para a necessidade apontada.

1 1. LEVANTAMENTO DE MERCADO

í1.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com

o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

v
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atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas

foram incorporadas nesta contratação em análise.

12. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERÊNCIArS

12.'1. O valor da presente contratação é de R$17.626,67 (dezessete mil

seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos).

12.2. Para apuração do ,ralor estimado solicitamos ao Departamento de Cotação

orçamentos, sendo feito apuração através de orçamentos conforme em anexo.

í3. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

í3.í. Os resultados pretendidos após o estudo e planejamento para realizaçáo

do processo licitatório com objetivo de contratação de empresas para prestação

dos serviços de Psicologia é levantar possíveis licitantes com capacidade

econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do contrato,

prevenindo que a Administração Pública seja prejudicada por empresas

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro.

13.2. A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento do

objeto do contrato proporciona inúmeros benefícios, porém para que esses

benefícios realmente existam, é extremamente importante que o processo de

licitação alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis.

í3.3. Desse modo, pretende-se os seguintes resultados:

. ldentificação Precisa de Necessidades Educacionais Especiais: Espera-se

que as avaliações psicoeducacionais identifiquem de forma precisa e precoce as

necessidades educacionais especiais dos alunos, incluindo dificuldades de

aprendizagem, transtornos de desenvolvimento, habilidades excepcionais, entre

outros.

.AdaptaÇões Curriculares lndividualizadas: Com base nos resultados das

avaliações, espera-se que sejam propostas adaptações curriculares

individualizadas para atender às necessidades específicas de cada aluno,

promovendo sua inclusão e sucesso acadêmico.

. Melhoria do Desempenho Acadêmico: Ao identificar e abordar precocemente

as dificuldades dos alunos, espera-se que a contratação de serviços de

\./
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Psicologia contribua paÍa a melhoria do desempenho acadêmico e reduza as

taxas de repetência e evasão escolar.

.Promoção do Bem-Estar Emocional: Além de avaliar aspectos cognitivos e

acadêmicos, espera-se que as avaliações psicoeducacionais também abordem

o bem-estar emocional dos alunos, identificando fatores que possam estar

impactando negativamente seu desempenho escolar e promovendo estratégias

de apoio emocional.

oSupoÉe aos Professores e Pais: Os profissionais de Psicologia contratados

podem fornecer suporte e orientação aos professores e pais, oÍerecendo

estratégias de ensino, manejo de comportamentos e apoio emocional, o que

contribui para um ambiente escolar mais acolhedor e inclusivo.

.Gumprimento de Legislação Educacional: Espera-se que a contratação de

serviços de Psicologia para avaliações psicoeducacionais contribua para o

cumprimento das legislaçÕes educacionais que exigem a identificação e

atendimento das necessidades educacionais especiais dos alunos.

oFortalecimento da Parceria Escola-Família-Comunidade: Ao envolver os

pais e a comunidade no processo de avaliação e intervenção, espera-se

fortalecer a parceria entre escola, família e comunidade, criando um ambiente

de apoio mais amplo para o desenvolvimento dos alunos.

13. MAPEAMENTO DE RISGOS

í3.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação

e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade

de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possiveis ações

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

ação.

13.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.
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13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças

que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como

definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.

í3.3.í RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUÇÃO

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa baixo

Licitação deserta baixa medio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

Incapacidade da

empresa vencedora em

executar o contrato

baixa alto

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento

serviços de

qualidade

de

baixa

baixa alto

Probabilidade Baixa

lmpacto: Baixo

Dano: Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no

tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos

excludentes.

Risco 1 - Questionamentos excessivos no pregão
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Ação

Contingência:

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade: Baixa

Impacto: Médio

Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo prczo paÂ a realização do Pregão Eletrônico

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de

cotação de preços paa a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.

Ação

Contingência:

de Republicação do Edital observando requisitos que

poderiam ter provocado a desistência de possíveis

empresas interessadas.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo prazo paru a realização do pregão.

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

deAção

Contingência:

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova

contratação.

Probabilidade Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.
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- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao do contrato.

Ação de

Contingência:

- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econômico-financeira.

- Exigir garantia contratual.

deAção

Contingência:

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi na ncei ra.

Probabilidade: Média

lmpacto: Alto

Dano: Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores e

usuários dos prédios públicos municipais

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao solicitados.

Risco 6 - Fornecimehtó dé serviços de baixa qualidade
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Ação

Contingência:

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade

dos serviços e aplicação de sanções.

í4. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE

14.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

í5.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

í6. DELARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

í6.í. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIÁVEL.

17. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Helizabeth Gobbo Moraes

lntegrante Técnico/ ra Pedagógica

Simoni Braz de Lima

lntegrante Requisitante/ Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Responsável pela aprovação da dema

c

/b"l^^"t"u&*-".^
arecida
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TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO Oe SERV!çO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizaçáo de Serviço de

Psicologia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

2. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade de

avaliações

Valor

Unitário

Valor Total

1 UN 35 R$366,00 R$12.810,00

2 Prestação de serviços

de Psicologia, para a

realização de

avaliações

psicoeducacionais

SRS-2 - Escala de

Responsividade Social

UN. 10 R$354,00 R$3.540,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsQ@nsb.pr.qov.br site: www,nsb.pr,qov.br

Prestação de serviços

de Psicologia, para a

realização de

avaliações

psicoeducacionais

WISC lV - Escala

Wechsler de

!nteligência para

Crianças.
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3 Prestação de serviços

de Psicologia, para a

realização de

avaliações

psicoeducacionais

Colúmbia-CMMS-3

- Escala de Maturidade

Mental

UN 05 R$255,33 R$1.276,67

3. JUSTTFTCATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Psicologia, a fim de promover a realização de avaliações psicoeducacionais em

alunos com necessidades educacionais especializadas, das Escolas Municipais

Edson Gonçalves Palhano, Maria da Conceição Kasecker e Centro Municipal de

Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Psicologia se faz necessária, a fim de promover a realização de avaliações

psicoeducacionais em alunos com necessidades educacionais especializadas,

das Escolas Municipais Edson Gonçalves Palhano, Maria da Conceição

Kasecker e Centro Municipal de Educação Infantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Profissionais de Psicologia podem identificar necessidades

educacionais especiais, como dificuldades de aprendizagem, transtornos de

desenvolvimento, ou questões emocionais que podem impactar o desempenho

acadêmico dos alunos.

Avaliações psicoeducacionais podem identificar precocemente

dificuldades de aprendizagem, permitindo intervençÕes mais eficazes e

oportunas para apoiar os alunos em seu desenvolvimento acadêmico e

emocional.

Com base nos resultados das avaliações, podem ser propostas

adaptações curriculares individualizadas para atender às necessidades

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.or.qov.br
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específicas de cada aluno, promovendo a inclusão e o sucesso acadêmico de

todos.

Alem de avaliar aspectos cognitivos e acadêmicos, as avaliações

psicoeducacionais também podem abordar o bem-estar emocional dos alunos,

identificando fatores que possam estar impactando negativamente seu

desempenho escolar.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. COND!çÕES, DEFTNTçÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUçÃO DOS

sERVrÇOS

5.1. A contratada deverá prestar serviços no local indicado, que será sempre na

circunscrição do Município de Nova Santa Bárbara, e de acordo com o

cronograma a ser definido pela Secretaria solicitante.

5.2. A contratada deverá realizar os procedimentos com o intuito de investigar o

processo de ensino aprendizagem, diagnosticar a origem dos problemas de

aprendizagem dos alunos e propor intervenções pedagogicas e/ou

encaminhamento para profissionais da saúde de acordo com cada caso .

6. PRAZO PARA rNiCrO DA PRESTAçÃO DO SERVIçO

6.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados (sem ônus de

deslocamento), conforme necessidade da secretaria requisitante, sendo que a

empresa beneficiária do contrato será comunicada com 15 (quinze) dias de

antecedência a data, horário e local onde serão prestados os serviços.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de assinatura.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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8. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERV!çOS

o Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 735, Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, no 760, Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

. Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro - Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, no 897, Centro - Nova Santa Bárbara - PR.

9. OBRTGAÇOES DO ORGÃO GERENCTADOR

9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

9.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma

prevista neste Termo de Referência;

9.3. Proporcionar todas as condiçÕes necessárias para que a Contratada possa

cumprír com o objeto do contrato;

9.4. Exercer a fiscalizaçáo e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no pruzo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

9.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

9.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumídos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

í0. oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos,

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações

pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade, sob pena de

responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

10.2. Reparar, refazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em desacordo com o solicitado;

10.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de

Referência, vedada a subcontratação;

í0.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei,

por quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

10.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

Tribunal, conforme arl. 120 da Lei n. 14.13312021;

10.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação (lNSS, FGTS,

Tributos Estaduais e outras solicitadas) e qualificação exigidas;

10.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto

deste Termo de Referência, de acordo com a Lei n.8.078, de 11109/í990

(Codigo de Defesa do Consumidor), no que lhe couber;

10.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação

dos serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça

condiçÕes para realizaçáo dos serviços, ferramental completo e outras

condições necessárias;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.gov.br
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10.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPls,

responsabilizando-se pelo seu uso.

10.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na

licitação;

10.11. Responsabilizar-se portodas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus

ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do

Contrato;

10.12. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida comprovação;

í0.í3. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as

normas vigentes mais atualizadas;

10.14. Os materiais utilizados no processo avaliativo, incluindo todo o material

referente a testagem, serão fornecidos pela Contratada;

í0.15. A contratada precisará contar com profissional de psicologia regularmente

inscrito no Conselho Regional de Psicologia.

1í. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

íí.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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í2. CRrrÉRrOS DE MEDIÇÃO e DE PAGAMENTO

12.í. RECEBIMENTO

12.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de ate 10 (dez)

dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do

Decreto no 11.246, de 2022).

12.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

12.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico (Atl.22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

12.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisorio do

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter administrativo (Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

12.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

12.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

12.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a

entrega do último;

12.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/ou única medição de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.1.6.3. Afiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 1 1 9 c/c art. 140 da Lei no 141 33.

de 2021).

12.1.6.4. O recebimento provisório também Íicará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções

exigíveis.

12.'1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

12.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização tecnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no pÊzo de ate 05 (cinco)

dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133,

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

12.1.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no

instrumento de cobrança.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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12.1.11. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

12.2. LTQUtDAçÃO

12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá

o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa

SEGES/ME no 7712022.

12.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso !! do art.

75 rla I ei no 14 133 de 2021

12.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.2.3.1. o pruzo de validade;

12.2.3.2. a data da emissão;

12.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

12.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

12.2.3.5. o valor a pagar; e

12.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o pruzo apos a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

12.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fisca!,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133. de 2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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12.2.6. A Administração deverá reaLzar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruoRlrlATlvA No 3, DE 26 DE ABRTL DE

2018).

12.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do contratante.

12.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

12.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.3. PRAaO DE PAGAMENTO

12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos

da Instrução Normativa SEGESIMÉtf ll,7e2022.
12.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=!xNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100 !=0,000164381=(TX) l=
) TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

í2.4. FORMA DE PAGAMENTO

12.4.1. O pagamento será realizado por meío de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

12.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

12.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

13. REAJUSTE

í3.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br



()"
J.f

PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

13.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da

Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art.

5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l -!o)/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

!o = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data fixada para entrega da proposta no credenciamento;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

í3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,

o definitivo.

í3.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í4. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

í4.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

14.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,

ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: FONTE DE RECURSO:107

Nova Santa Bárbara, 22 de abril de 2024.

Simoni Braz de Lima

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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Nova Santa Bárbara, 2310412024

De: Prefeito Municipal

Para. Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria t\íunicipal de Educação, Esporte e Cultura, referente a
contratação de serviços de Psicologia paru a realizaçáo de avaliações
psicoeducacionais nas Escolas Ít/unicipais, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P araná
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Nova Santa Bárbara, 23 I 04 12024.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de senriços de Psicologia para a tealizaçáo de
avaliações psicoeducacionais nas Escolas Municipais.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentaría para a contratação de serviços de Psicologia para a realizaçáo
de avaliações psicoeducacionais nas Escolas Municipais, em atendimento a
solicitação da Sra. Simoni Aparecida Braz de Lima, Secretária Municipal de
Educaçáo, Esporte e Cultura, nltm valor máximo previsto de R$ L7.626,65
(dezessete mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas seráo
custeadas com recurso da fonte 107.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atencio

Dlaine Scnúos
Licitaçáo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, g 43.3266.8100, N - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Nova Santa Bárbara, 23 de abril de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 066/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de Serviços de Psicologia para a

realizaçáo de avaliações psicoeducacionais nas Escola Municipais, encaminhar relatório

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

3B

C
Contadora

Recebido por: tt
dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranír

CORRESPONDÊNCIA INTERNA
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De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário Oficial do Municipio, Portal Nacional das
Contatações Publicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 24 I 04 12024.

ipal
c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de

licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" L7 120124, que tem
por objeto a contrataçáo de serviços de Psicologia para a realízaçáo de

avaliações psicoeducacionais nas Escolas Municipais, nos termos da Lei n"
14.133. de 1'de abril de 2021.
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PORTARIA N' 123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal n' 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, TeSoIve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

lo de abril de202l, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CzuSTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da LeiFederal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art.2o Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJIZ FLÁVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos eÍbtivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail -licitacao@nsb.pr.eov.br-Site- www.nsb.pr.qov.br

\-,
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PREFEITURA IVI U N ICI PAL

ESTADO DO PARANÁ

Art. 4". O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Aft. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposigões
em contrário

Nova Santa Bárbara, 3l de Outubro de 2023

NT , 
RBARA

CLAUDEMIR VALERIO

1fl,:ifH"ã{^i:ilr'i:;1i,i:i" - -'"' @rurc

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bârbara,Paranâ - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.sov.br
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CORRESPONDÊNCIA !NTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento Ju rídico

Nova Santa Bárbara, 2410412024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 1712024, cujo objeto é a contratação de serviços de Psicologia
paa a realizaçáo de avaliações psicoeducacionais nas Escolas [/unicipais, em
atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Ate mente,

Elaine Cri na Lu os Sa
Setor de eCo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,
P aranâ - E - E-mails - licitacao@n sb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes, no 222, a(€) 3266-8í00,

CNPJ no 95.56í.080/000í -60,

CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

PARBCER .nrnÍprCO

PROCESSO No: 2612024

Pregão Eletrônico N": 17 /2024

ASSUNTO: Contrataçáo de serviços de psicologia para realizaçáo de avaliações

psicoeducacionais nas escolas municipais, mediante licitação pública

vALOR: R$ 17.626,65

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS LEGISLAÇÃO

ApLICAVEL: LEI N" L4.L33/2O2|, ANÁLISE

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MINUTAS. RESSALVAS E/OU

RECOMENDAÇOES.

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

frnalidade a contrataçáo de serwiços de psicologia para realização de avaliações

psicoeducacionais nas escolas municipais, mediante ücitação pública, na modalidade

pregão, em sua forma eletrônica, conforme justifrcativa e especificações constantes do

Termo de Referência e seus anexos.

2. Os seguintes documentos sáo relevantes para a análise jurÍdica:

I) Documento de Formalizaçáo da Demanda - DFD;

II) Estudo Técnico Preliminar;

m) Termo de Referência;

3. É a síntese do necessário.
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APREcTAçÃo uunÍorcn

Flnalldade e abrangêncla do parecer Jurídlco

4. A presente manifestaçáo jurÍdica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da

Lei no 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgáo de assessoramento jurídico da

Administraçáo, que realizará controle préüo de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ 1' Na elaboração do paÍecer jurídico, o órgão de

\- *",:'il::,i,:'::"::":T;LX:':*T" 
cri,érios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestaçáo em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciaçáo de

todos os elementos indispensâveis à contratação e com

exposiçâo dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle préüo de

legalidade se dá em funçáo do exercício da competência da arrálise jurídica da futura

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

! 6. De fato, presume-se que as especificações técnicas conüdas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

caracterísücas, requisitos e avaliaçáo do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgáo, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecuçáo do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relaçáo ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

7.' De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público paÍa a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estáo dentro do seu espectro de competências..
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8. Finalmente, deve-se salientar que deterÍninadas observações são feitas

sem caráter vinculaüvo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada

a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou náo, tais ponderações. Náo obstante, as questões relacionadas à

legalidade serão apontadas para fins de sua correçáo. O seguimento do processo sem a

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva daAdministraçáo.

Limites e instânclas de governança

9. No presente caso, o valor da contrataçáo é de R$ L7 .626,65 (dezessete mil,

seiscentos e vinte e seis reais, sessenta e cinco centavos) e o órgáo assessorado declarou

que o serviço contratado consütui aüvidade de serviços de terceiros.

10. Por sua vez, o(al Senhora Simoni Aparecida Braa de Lima, autorizou a

contrataçáo, o que atende ao disposto no Decreto no 1312023.

11. Reiteramos que não é papel do órgáo de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente púb1ico para a prática de atos

adminisúaüvos.

PlaneJamento da contratação

L2. A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo

licitatório é caracteriz,ada pelo planejamento e deve compattbiTízar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. L2 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

13. O artigo 18 da Lei no 14.133, de 2O2L, elenca proüdências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

conslderaçóes técnicas, mercadolôgicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreendidos:
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I - a descriçáo da necessidade da contrataçáo

fundamentada em estudo técnico preliminar que

caracteríze o interesse publico envolvido;

U - a definição do objeto paÍa o atendimento da

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,

projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

ilI - a definiçâo das condições de execução e

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das

condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formaçáo;

V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;

VI - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando

necessária, eu€ constará obrigatoriamente como anexo do

edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo

de serviços ou de execuçáo de obras e serviços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modaüdade de licitação, o critério de

julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência

da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleçâo da proposta apta a gerar o resultado de contrataçáo

mais vantajoso paÍa a Administraçáo Pública, considerado

todo o ciclo de vida do obJeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do

edital, tais como JustiÍlcativa de edgências de

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do obJeto,

e de qualiÍIcação econômico-financeira, Justificativa dos

critérios de pontuação e Julgamento das propostas

técnicas, nas licitações com Julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço, e JustiÍlcativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o

sucesso da licitaçáo e a boa execuçáo contratual;
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XI - a motivaçáo sobre o momento da divulgação do

orçamento da llcltação, observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-se)

14. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem

abrangente, o planejamento da contrataçáo pressupõe que a própria necessidade

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificaçáo da necessidade

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é

princípio e objetivo das licitações (artigo 5o e artigo 11, IV, da Lei n" 14.133, de 2O2L),

conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o

pedido rea)izado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender

referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada

a melhor soluçáo, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la,

para o frm de deÍinir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

15. Alguns dos elementos seráo abaixo examinados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

16. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante da

contratação elaboraram o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento

extremamente técnico, cuja avaliaçáo cabe, em ultima instância, ao próprio órgáo

assisüdo, ele aparentemente contém as preüsões necessárias, relacionadas no art. 18,

§1o, da Lei n" 14.133, de2O2L.

Demais aspectos ligados d definiçao do Objeto

Qu antit atiu o s E stim ad o s

L7. Uma vez defrnido o objeto licitatório, a Administraçáo deve estimar, de

forma clara e precisa, o quantitaüvo demandado para o atendimento da necessidade

administrativa por meio daquela soluçáo escolhida. Evidentemente, a própria escolha

da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento

os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas paÍa subsidiar a

decisáo entre as opções disponíveis.
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18. Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demarrda

pormenorizaçào, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à esümativa

de quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um

ponto objetivo, de maior verifrcaçáo e consequentes questionamentos, que se tornam

mais dificeis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e

a documentaçáo coÍTespondente podem estar menos acessíveis.

19. Assim, deve-se eütar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em

elementos técnicos que evidenciem a exata correlaçáo entre a quantidade estimada e a

demanda.

20. Nesse sentido, o aÍt. 40 da Lei no 40.133, de 2O2L, dispõe que o

planejamento de compras e contratações, considere a expectativa de consumo e

.. demanda anual, devendo tal regra ser observada no caso concreto, admiündo-se o

fornecimento contínuo, conforme inciso III do citado dispositivo.

2L. Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz

ao sigilo dos quantitativos. Pelo contrário, pennanece ampla a divulgaçáo do

detalhamento dos quanütativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas.

22. Deve-se ressâlvar que náo compete a esta unidade jurídica adentrar em

questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os

esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsáo idônea dos

quantitaüvos estimados para a licitaçáo e verificar se há suporte documental coerente

com aquele que é exigido pela legislaçáo para a fase interna da licitação.

\- No caso concreto, a legiümidade do quantitativo da futura contrataçáo não está

suficientemente demonstrada, não se localiza no processo uma relaçáo, ou documento

equivalente que comprove o número de alunos por turma, por escola, enfrm, que

nece s sitam efetivamente das referidas avaliações.

Instrumentos de gouernança - PCA, PLS e outros

23. De acordo como do artigo 18 da Lei n" 14.133, de2021, a fase preparatória

da licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual.

Art. L2. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

(...)
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VII - a partir de documentos de formalizaçáo de

demandas, os órgáos responsáveis pelo planejamento de

cada ente federativo poderâo, na forma de regulamento,

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua

competência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboraçáo das

respectivas leis orçamentárias.

24. É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança

descrito na Portaria Seges/ME no 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a

governança das contratações públicas no âmbito de toda a Administraçáo Pública

federal. Por elucidativo, segue transcriçáo do art. 6o, que elenca os instrumentos de

governança em contratações públicas:

Art. 6o Sáo instrumentos de governança nas contratações

públicas, dentre outros:

I - Plano Diretor de Logísüca Sustentável - PLS;

II - Plano de Contratações Anual;

III - PolÍtica de gestáo de estoques;

IV - Políüca de compras compartilhadas;

V - Gestáo por competências;

VI - Política de interaçáo com o mercado;

VII - Gestáo de riscos e controle preventivo;

VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e

IX - Definiçáo de estrutura da área de contratações

públicas.

Parágrafo único. Os instrumentos de governaÍlça de que trata

este artigo devem estar alinhados entre si.

25. É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação

pretendida está alinhada aos instrumentos e às diretrizes definidas no normativo acima

citado.

26. Sem prejuizo da orientaçáo acima, convém tecer algumas considerações

sobre os instrumentos de governança abaixo indicados.

\-
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Plano de Contratacões Anual - PCA

27. O Decreto n" 10.197, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações

Anual - PCA, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de

Contratações, tendo imposto aos órgáos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração,

até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os

quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.

28. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposiçáo do público

em sítio eletrônico oficial e deverá ser observado na realízaçâo de licitações e na

execuçáo dos contratos, conforme artigo 12, §", da Lei no 14.133, de 2022.

29. Convém lembrar que, de acordo com o artigo L7 do Decreto n" 10.197, de

2022, incumbe ao setor de contratações a verificaçáo de que a demanda está

\..contemplada no plano de contratações, devendo tal informaçáo constar de forma

expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar,

conforme expressamente prevê o art. 18, §1", inciso II.

30. No caso concreto, a Administraçáo registrou que a demanda está

devidamente contemplada no PCA do órgáo.

Análise de riscos

31. O art. 18, inciso X, da Lei no 14.133, de 2O2I, estabelece que o

planejamento da contrataçáo deverá contemplar a análise dos riscos.

32. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente

\-dedicado à Identifrcação e Avaliaçáo de Riscos, que oferece orientações elaboradas base

nas premissas estabelecidas pela Lei no 14.133, de 2O2L. É certo que tais

recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contrataçáo.

33. Além disso, aAdministraçáo deve se atentar para a possibilidade de inserir

no contrato tópico destinado àMatriz de Riscos (art. 6", inciso XVII) e Matriz de Alocaçáo

de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em avaliaçáo concreta, com

apresentaçáo de justificativa, haja vista a possibilidade de elevaçáo dos custos da

contratação. Em caso de dúüdas, esta unidade jurÍdica poderá ser consultada.

34. No caso concreto, a Administração junta uma tabela de mapeamento de

riscos.
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Orçamento Estimado e Pesquisa de Precos

35. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei n"

14.133, de 2021, sendo que, para compras e serviços, devem ser observados os

parâmetros previstos em seu §1o:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação

deverá ser compaúvel com os valores praücados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execuçáo do objeto.

§ 1' No processo licitatório para aquisiçáo de bens e

contrataçâo de serviços em geral, conforme regulamento, o

valor estimado será definido com base no melhor preÇo

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

I - composiçáo de custos unitários menores ou iguais à

mediana do item correspondente no painel para consulta de

preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Priblicas (PNCP);

U - contratações similares feitas pela Administração

Pública, em execuçáo ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante

sistema de registro de preços, observado o índice de

atualizaçâo de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a

data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,

mediante sotcitaçáo formal de cotaçáo, desde que seja

apresentada justifrcativa da escolha desses fornecedores e

que náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital;
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais

eletrônicas, na forma de regulamento.

(...)

36. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da

Instruçáo Normativa Seges/ME no 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de

materializaçáo da pesquisa de preços em documento que contemple, no mínimo, as

exigências do artigo 3o da referida norÍna:

Art. 3o A pesquisa de preços será materializada em

documento que conterá, no mínimo:

I - descriçáo do objeto a ser contratado;

U - identificaçáo do(s) agente(s) responsável(is) pela

" pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracteizaçâo das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado paÍa a definiçáo do valor

estimado;

VI - jusüficaüvas paÍa a metodologia utilízada, em

especial para a desconsideraçáo de valores inconsistentes,

inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dáo suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso

da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5o.

\-SZ. Referida IN, em seu artigo 5o, define os parâmetros a serem utilizados na

estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na [,ei n" 14.133, de 2O2L.

Acrescenta, no entanto, no §1" do artigo 5" que devem ser priorizados os parâmetros

dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares,

respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de

impossibilidade de adoçáo destes.

38. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa

priorizaçâo, a ser justificada nos autos quando náo observada.

39. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os

parâmetros utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores

pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do arügo 5" da
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Instruçâo Normativa no 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que

ultrapassado o ali prazo previsto.

40. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6o, § 4o, da IN no 65, de 2021,

que deve ser observada pelo consulente no sentido de que "Os preços coletados devem

ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variaçáo entre os

valores apresentados ".

4L. Não foi feita a análise crítica dos valores coletados

Termo de Referência

42. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do arügo 6o, XXIII,

da Lei n" 14.133, de 2022:

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

)Oilll - termo de referência: documento necessário para a

contrataçáo de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) defrniçáo do objeto, incluídos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a

possibilidade de sua proÍrogaçáo;

b) fundamentaçáo da contrataçáo, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares

coÍTespondentes ou, quando náo for possível divulgar esses

estudos, no extrato das partes que náo contiverem

informações sigilosas ;

c) descriçáo da soluçáo como um todo, considerado todo

o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da conúatação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na

definição de como o contrato deverá produzir os resultados

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestáo do contrato, que descreve como a

execuçáo do objeto será acompanhada e Íiscalizada pelo

órgáo ou entidade;
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g) critérios de mediçáo e de paganento;

h) forma e critérios de seleçáo do fornecedor;

i) estimativas do valor da contrataçáo, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtençáo dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e

classificado;

j ) adequaçáo orçamentária;

(...)

(...)

43. Especif,rcamente em relaçáo aos serviços, devem ser observadas as
\.- exigências do art. 47 , §1", da Lei n" 14.133, de 2O2L:

Art. 47. As licitações de serviços atenderáo aos

princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantaj oso.

§ 1' (...)

Art. 48. Poderáo ser objeto de execuçáo por terceiros as

atividades materiais acessórias, instrumentais ou

complementares aos assuntos que constituam ârea de

competência legal do órgão ou da entidade, vedado à

Administraçáo ou a seus agentes, na contrataçáo do serrriço

terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para

executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato

normativo a ser pago pelo contratado;

III - estabelecer únculo de subordinaçáo com funcionário

de empresa prestadora de senriço terceirizado;

IV - defrnir forma de pagamento mediante exclusivo

reembolso dos salários pagos;
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V - demandar a funcionário de empresa prestadora de

serviço terceirizado a execuçáo de tarefas fora do escopo do

objeto da contrataçáo;

V[ - prever em edital exigências que constituam

intervençáo indevida da Administraçáo na gestão interna do

contratado.

Parágrafo único. (...)

Utilizaçáo ou náo de minuta padronizada de TR.

46. A padronizaçào de modelos de documentos da fase interna da licitaçáo

constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art.

19, inciso IV, da Lei n" 14.133, de 2O2l:

Art. 19. Os órgãos da Administraçáo com competências

regulamentares relativas às atividades de administraçáo de

materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos

deverão:

I - instituir instrumentos que permitam,

preferencialmente, a centralizaçâo dos procedimentos de

aquisiçáo e contratação de bens e serwiços;

II - criar catálogo eletrônico de padronizaçáo de compras,

serviços e obras, admitida a adoçáo do catálogo do Poder

Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informattzado de acompanhamento

de obras, inclusive com recursos de imagem e údeo;

IV - instituir, com auxíllo dos órgãos de

assessoramento Jurídico e de controle interno, modelos

44. A Instruçáo Normaüva Seges/ME no 81, de 25 de novembro de 2022,

dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisiçáo de bens e a

contrataçâo de serwiços, no âmbito da administraçáo pubtca federal direta, autárquica

e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas

exigências sejam atendidas no caso concreto.

45. No caso vertente, o Orgáo assessorado justifrcou a não incidência de

previsões de sustentabilidade no Termo de Referência.
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de minutas de edltais, de termos de referência, de

contratos padronizados e de outros documentos,

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo

federal por todos os entes federatlvos;

V - promover a adoçáo gradativa de tecnologias e

processos integrados que pennitam a criaçáo, a utilizaçáo e

a atualizaçáo de modelos digitais de obras e serwiços de

engenharia.

(grifou-se)

47. No caso, verifrca-se que a Administraçáo não utilizou modelo padronizado

de Termo de Referência, sendo conveniente ressaltar que esse ôrgão de

assessoramento, entende essencial a manifestação sobre o item abaixo.

Da natureza comum do obieto da licitaçáo

48. Compete à administraçáo declarar que o objeto licitatório é de natureza

comum, haja üsta que a licitaçáo por pregáo somente é obrigatória para aquisiçao de

bens e seruiços comttns, a,jo critéio de julgamento poderd. ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6o, inciso XLI, da Lei no 14.133, de 2O2L.

49. A defrniçáo de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da

Lei n" 14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XIII - bens e serwiços comuns: aqueles cujos padrões de

\- desempenho e qualidade podem ser objetivamente defrnidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

(...)

50. Sobre a necessidade de a Administraçáo declarar a r:^att)reza do objeto da

contrataçáo, a Orientação Normaüva no 54, de 2014, da Advocacia-Geral da Uniáo,

dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administração

declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para

efeito de utilização da modalidade pregáo e defrnir se o objeto

corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo



5B

atribuiçáo do órgáo jurídico analisar o deüdo enquadramento

da modalidade licitatória apücável."

51. Embora referida Orientaçáo Normaüva tenha sido editada à luz da Lei n"

8.666, de 1993, tem-se que o entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível

com a Lei n" 14.133, de 2021, motivo pelo qual merece ser observado.

52. No caso concreto, a Administraçáo não declarou expressamente a

natureza comum do objeto da licitaçáo, sendo conveniente ressaltar que deve fazê-lo,

sob pena de comprometer o processo, uma vez que não nos parece que o senriço

que se pretende contratar seJa comum, o que afrontaria o art. 29 e patâgrafo único

da Lei n" 14.13312O2L2

53. Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregáo sempre que o objeto possuir

padrões de desempenho e qualidade que possaÍn ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais de mercado.

54. Parágrafo único. O pregão náo se aplica às contratações de serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e

serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do

inciso )Oil do caput do art. 6o desta Lei.

Modalidade. critério de iuleamento e modo de disputa

55. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de2O2l, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzefii a

defrniçáo de elementos aptos a conduzir a seleçáo da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administraçáo Ptiblica, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

56. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais

vantajosa, deve o planejamento da contrataçáo conter informações sobre:

I) modalidade de licitaçáo;

II) critério de julgamento;

UD modo de disputa; e

IV) adequaçáo e efi.ciência da forma de combinaçáo desses parâmetros.
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57. No caso concreto, o tema não foi tratado na fase de planejamento, sendo

conveniente ressaltar que deve ser obsenrado.

Obietividade das exieências de qualifrcacáo técnica

58. Enquanto a habiJitaçáo profissional procura investigar se o licitante tem

experiência anterior na execuçáo de parcela relevante do objeto, a habilitaçáo

operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na

dimensão que ele (o objeto) possui.

59. A exigência de qualifrcaçáo técnica-profissional é mais comum em obras e

serviços de engenharia, mas náo é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda

indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme art. 37, XXI, da

Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de

vqr"l parcela do objeto será exigida comprovaçáo de experiência anterior, e por meio de

qual profissional(is), ptrâ permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento da

exigência na fase de habilitaçáo do certame. O requisito legal a ser observado é que esta

parcela claramente especificada represente ao menos 4o/o do valor estimado da

contrataçáo, conforme art. 67 , § 1" da Lei n" 14. 133, de 2O2L.

60. Já a comprovaçáo da qualificaçáo técnica-operacional costuma ser exigida

na generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestáo do licitante de executar o

objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem

comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme art. 67, §2" da Lei

n" 14.133, de 2O2L.

61. No caso concreto, o tema não foi tratado de forma adequada no TR, náo se

\- indicando os quantitativos mínimos a serem comprovados.

Adequaçáo orcamentária

62. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da [,ei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitaçáo deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

63. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação

da classifrcaçáo funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da I,eí8.429, de L992,

e o art. 105, da Lei no 14.133, de2O2L:

Lei n" 8.429, de L992
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissáo dolosa, que

enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial,

desüo, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no art. 1o desta Lei,

e notadamente:

2O2tl

(...)

IX - ordenar ou permitir a realizaçáo de despesas náo

autorizadas em lei ou regulamento;

(...)

Lei no 14.133, de 2O2L

Art. 105. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei

será a prevista em edital, e deveráo ser observadas, no

momento da contratação e a cada exercíclo Ílnanceiro, a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)

exercício financeiro.

(grifou-se)

64. Cabe também alertar paÍa que, caso se trate de criaçáo ou expansáo de

ação governamental que acaÍrete aumento da despesa, seja anexada a estimaüva do

impacto orçamentá,rio no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaraçáo

sobre a adequação orçamentária e Íinanceira para fazer face às despesas, em

conformidade com as norÍnas constantes dos arts. 16 e 17 dalei Complementar no 101,

de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabiüdade Fiscal.

65. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos

para análise do órgáo de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientaçáo

Normaüva n" 52. do Advogado-Geral da Uniáo, a frm de dispensar a necessidade da

declaraçáo acerca dos arts. L6 e L7 da Lei Complementar n" 101, de 2000:

"As despesas ordinárias e rotineiras da administraçáo, já
previstas no orçamento e desünadas à manutenção das açóes

governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei complementaÍ no

101, de 2000".

íRerleeão deda nela Ini no 14 23O de

v
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66. No caso concreto, a Administraçáo informou que a despesa decorrente da

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

Minuta de Edital

67. O artigo 25 da L,ei n" 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasiáo da elaboraçáo da minuta de edital, tendo seu §1o expressamente

autorizado a utilizaçáo de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim

permitir.

68. É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei no 14.133, de 2021, exige

que a fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do

edital, tais como:

I) justifrcativa de exigências de qualifrcação técnica, mediante

indicaçâo das parcelas de maior relevância técnica ou valor signifrcativo

do objeto

II) justifrcativa de exigências de qualificação econômico-financeira;

m) justificativa dos critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e

preço; e

IV) justifrcativa das regras pertinentes à participaçáo de empresas em

consórcio.

69. A motivaçáo, a justificaüva, a indicaçáo das parcelas de maior

relevância f valor, requisitos de qualificaçáo econômico-financeira, critérios de

!.pontuaçáo, julgamento das propostas e participação ou não de consórcio, exigidos pelo

art. 18, inciso VIII, sendo conveniente apresentar as seguintes recomendações

adicionais: obserrrar a necessidade de verificar a modalidade de licitação, o critério
de julgamento, o modo de dlsputa e a adequaçáo e eÍiciência da forma de

combinação desses parâmetros, para os Íins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantaJoso para a Administração hiblica.

Da utilização ou náo de minuta padronizada de Edital

70. Conforme já tratado neste parecer, a padronizaçáo de modelos de

documentos da fase interna da licitaçáo constitui medida de efrciência e celeridade

administraüva que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da [,ei n" 14.133, de 2O2L.
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7L. Tal postulado foi registrado também na quarta ediçáo do Manual de Boas

Práticas Consulüvas da AGU, conforme Enunciado BPC no 06.

72. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam

alcançados, é preciso que a Administraçáo aponte claramente:

I) Se houve utilização de modelos padronizados;

II) Quat modelo foi adotado; e

ilI) Quais foram as modiÍicações ou adaptações eventualmente

efetuadas no modelo.

73. No caso, verifica-se que a Administraçáo não utllizou modelo padronizado

de minuta de Edital, Da restriçáo a participação de interessados no certame

Da participaÇáo de ME: EPP e Ceoperativas

74. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 2006,

com a redaçáo dada pela Lei Complementar no L47, de 2OL4, foi preüsto tratamento

favorecido, diferenciado e simplifrcado para microempresas e empresas de pequeno nas

contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui

apresentado é aplicável também a cooperaüvas equiparadas.

Licitaçao Exclusiua

75. O art. 6o do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitaçáo

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, a participaçáo no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.

76. No mesmo sentido a Orientaçáo Normativa AGU n" 47 /2014:

Em licitaçáo dividida em itens ou lotes/grupos, deverá

ser adotada a participaçáo exclusiva de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34

da Lei no 11.488, de 2OOT) em relaçáo aos itens ou

lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), desde que não haja a subsunçáo a

quaisquer das situações previstas pelo art. 9" do Decreto no

6.204, de 2OO7.
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77 . A Orientaçáo Normativa AGU n" lO /2OO9, por sua vez, esclarece a forma

de aferiçáo do valor de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao

período de um ano da contrataçáo.

Cota resentada

78. Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar L23, de

2006, e do art. 8" do Decreto n" 8.538, de 2015, na aquisiçáo de bem de natureza

divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuÍrem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser resen/ada cota de até ünte e cinco por cento do

objeto para a contrataçáo de microempresas e empresas de pequeno porte.

79. Em relação às cotas exclusivas, idenüÍicarn-se alguns requisitos que

condicionam seu uso:

\- I) Em primeiro, a adoção da cota de 25o/o apenas será aplicável em

certames para aquisição de bens, náo sendo admitida tal restriçáo

compeüüva em licitações para contratação de serviços ou obras; e

il) Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta

divisibilidade está relacionada ao item, e náo à pretensáo contratual como

um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse

possível â cisão do item, sem prejuízo à licitaçáo.

Minuta de termo de contrato

80. O artigo 92 da Lei no 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasiáo da elaboraçáo da minuta de termo de contrato, sendo que o

rrtigo 25, seu §1", expressamente autortza a uülizaçáo de minuta padronizada de termo

de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.

Da utilizaÇáo ou não de minuta de termo de contrato

81. Conformê já tratado neste paÍecer, a padronizaçâo de modelos de

documentos da fase interna da licitaçáo constitui medida de efrciência e celeridade

administrativa que encontra previsáo no art. 19, inciso IV, da Lei no 14.133, de 2O2L.

82. Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU, conforme Enunciado BPC no 06.

83. Para que os objeüvos de celeridade, eficiência e segurança sejam

alcançados, é preciso que a Administraçáo aponte claramente:
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I) Se houve uülizaçáo de modelos padronizados;

D QuaI modelo foi adotado; e

ilI) Quais foram as modiÍicações ou adaptações eventualmente

efetuadas no modelo.

84. No caso, verifica-se que a Administração não utilizou modelo padronizado

de minuta de termo de contrato.

Designação de agentes públicos

85. No presente caso, foram juntados aos autos as portarias de designaçáo [do

agente de contrataçáo e da equipe de apoio] OU [da comissáo de contrataçáo], do gestor

e frscal(is) de contratos.

hrblicidade do edital e do termo do contrato

86. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutençáo do

inteiro teor do edital de licitaçáo e dos seus anexos e do terzno de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Ofrcial

da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1", e art. 94 da Lei n" 14.133, de

202r.

87. Destacamos também que, após a homologaçáo do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações hiblicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que poryentura não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3", da Lei no 14.133, de 2021.

coNcLUsÃo

88. Em face do exposto, nos limites da análise jurÍdica e excluídos os aspectos

técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade

jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos

resumidamente elencados nos parágrafos acima.

À consideraçáo superior

Nova Santa Bárbara, 22 de maio de 2024.
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Cortez

Procuradoria JurÍdica
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Bom dia,

Segue em anexo o Parecer Jurídico referente à abertura do processo licitatório para contratação de serviços de Psicologia para a realização

de avaliações psicoeducacionais nas Escolas Municipais.

Solicitamos a manifestação desta Secretaria em relação às questões apontadas no parecer.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266-811 4
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PREFEITURA MUNICIPAL ,NOV NT B RBARA

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCA

PRESTAÇÃO Oe SERVIçO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUGAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizaçáo de Serviço de

Psicologia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

1

Item Valor Total

R$12.810,00

R$3.540,002

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

Quantidade de

avaliações

Valor

Unitário

Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Prestação de serviços

de Psicologia, para a

realizaçáo de

avaliações

psicoeducacionais

WISC lV - Escala

Wechsler de

lnteligência para

Crianças.

UN 35 R$366,00

Prestação de serviços

de Psicologia, para a

realização de

avaliações

psicoeducacionais

SRS-2 - Escala de

Responsividade Social

UN 10 R$354,00
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,

3 R$1.276,67

2.1. As avaliações WISC lV, serão aplicadas da seguinte maneira:

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

1o Ano - 02 alunos

20 Ano - 11 alunos

3o Ano - '10 alunos

40 Ano - 02 alunos

Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

20 Ano - 04 alunos

30 Ano - 04 alunos

40 Ano - 02 alunos

2.1.2. As avaliações SRS - 2, serão aplicadas da seguinte maneira:

Centro Municipal de Educacão lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Creche (0 a 3 anos)- 07 alunos

Educação lnfantil (4 e 5 anos) - 03 alunos

2.1.3. As avaliaçÕes Colúmbia - CMMS - 3, serão aplicadas da seguinte

maneira:

Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Educação lnfantil (4 e 5 anos) - 05 alunos

2.2. As avaliações serão aplicadas necessariamente de forma presencial e na

instituição de ensino onde o aluno se encontra matriculado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.or.gov.br

Prestação de serviços

de Psicologia, para a

realização de

avaliações

psicoeducacionais

Colúmbia-CMMS-3

- Escala de Maturidade

Mental

UN 05 R$255,33

NOVA SANTA BARBARA
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3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Psicologia, a fim de promover a realizaçáo de avaliações psicoeducacionais em

alunos com necessidades educacionais especializadas, das Escolas Municipais

Edson Gonçalves Palhano, Maria da Conceição Kasecker e Centro Municipal de

Ed ucação I nfantil N oem ia Bittencou rt Carneiro.

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Psicologia se faz necessária, a fim de promover a realizaçáo de avaliações

psicoeducacionais em alunos com necessidades educacionais especializadas,

das Escolas Municipais Edson Gonçalves Palhano, Maria da Conceição

Kasecker e Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Profissionais de Psicologia podem identificar necessidades

educacionais especiais, como dificuldades de aprendizagem, transtornos de

desenvolvimento, ou questões emocionais que podem impactar o desempenho

acadêmico dos alunos.

Avaliações psicoeducacionais podem identificar precocemente

dificuldades de aprendizagem, permitindo intervenções mais eficazes e

oportunas para apoiar os alunos em seu desenvolvimento acadêmico e

emocional.

Com base nos resultados das avaliações, podem ser propostas

adaptações curriculares individualizadas para atender às necessidades

específicas de cada aluno, promovendo a inclusão e o sucesso acadêmico de

todos.

Além de avaliar aspectos cognitivos e acadêmicos, as avaliaçÕes

psicoeducacionais também podem abordar o bem-estar emocional dos alunos,

identificando fatores que possam estar impactando negativamente seu

desempenho escolar.

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-tVla i I : pmnsb@nsb. or. qov. br site: www. nsb. pr. gov. br
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4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. CONDIÇÕES, DEFTNTÇÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO DOS

sERVrÇOS

5.1. A contratada deverá prestar serviços no local indicado, que será sempre na

circunscrição do tt/unicípio de Nova Santa Bárbara, e de acordo com o

cronograma a ser definido pela Secretaría solicitante.

5.2. A contratada deverá realizar os procedimentos com o intuito de investigar o

processo de ensino aprendizagem, diagnosticar a origem dos problemas de

aprendizagem dos alunos e propor intervenções pedagogicas e/ou

encaminhamento para profissionais da saúde de acordo com cada caso.

6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERV|çO

6.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados (sem ônus de

deslocamento), conforme necessidade da secretaria requisitante, sendo que a

empresa beneficiária do contrato será comunicada com 15 (quinze) dias de

antecedência a data, horário e local onde serão prestados os serviços.

7. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

7.1. O prazo de vigência do contrato será de'12 (doze) meses, contados a partir

da data de assinatura.

8. LOCATS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 735, Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

o Escola tt/unicipal Maria da Conceição Kasecker - Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, no 760, Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

. Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro - Rua

Walfredo Bittencourt de [\íoraes, no 897, Centro - Nova Santa Bárbara - PR.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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9. OBRTGAÇÕES DO ORGÃO GERENCTADOR

9.í. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

9.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma

prevista neste Termo de Referência;

9.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;

9.4. Exercer a fiscalizaçáo e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no prazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

9.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

9.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

10.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos,

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações

pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade, sob pena de

responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.oov.br
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10.2. Reparar, tefazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em desacordo com o solicitado;

10.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de

Referência, vedada a subcontratação;

10.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei,

por quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

10.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Tribunal, conforme arl. 120 da Lei n. 14.13312021;

10.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS,

Tributos Estaduais e outras solicitadas) e qualificação exigidas;

10.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto

deste Termo de Referência, de acordo com a Lei n.8.078, de 11/09/1990

(Código de Defesa do Consumidor), no que lhe couber;

10.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação

dos serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça

condições para realizaçáo dos serviços, ferramental completo e outras

cond ições necessárias;

10.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPIs,

responsabilizando-se pelo seu uso.

10.í0. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na

licitação;

10.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus

ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do

Contrato;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb. or.qov. br site: www. nsb.pr.qov. br
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'10.12. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.13. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as

normas vigentes mais atualizadas;

10.14. Os materiais utilizados no processo avaliativo, incluindo todo o material

referente a testagem, serão fornecidos pela Contratada;

10.15. A contratada precisará contar com profissional de psicologia regularmente

inscrito no Conselho Regional de Psicologia e habilitado para a aplicação dos

testes psicologicos solicitamos neste Termo de Referência.

11. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade com o arl. 120 da Lei no 14.13312021.

12. CRrrÉRrOS DE MEDIçÃO e DE PAGAMENTO

12.1. RECEBIMENTO

12.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de ate 10 (dez)

dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo (Art. 140, l, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do

Decreto no 11.246, de 2022).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.or.qov.br
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12.1.2. O pruzo da disposição acima será contado do recebimento de

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

12.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico (Atl.22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

12.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter administrativo (Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

12.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento

provisorio sob o ponto de vista técnico e administrativo.

12.'1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscaltécnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

12.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a

entrega do último;

12.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas no Recebimento Provisório.

'12.1.6.3. Afiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 1 1 9 c/c art. 140 da Lei no 141 33,

de 2021).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.gov.br
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12.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções

exigíveis.

12.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

12.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no pruzo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do ar1. 143 da Lei no 1 4. 1 33,

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, pata efeito de liquidação e

pagamento.

12.1.10. Nenhum pÂzo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no

instrumento de cobrança.

12.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

12.2. LTQUTDAÇÃO

12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá

o pruzo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 7712022.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8't00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.oov. br site: www. nsb.or.gov. br
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12.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de q ue trata o inciso ll do art.

75 da Lei no 14.133. de 2021

12.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.2.3.1. o prazo de validade;

12.2.3.2. a data da emissão;

12.2.3.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

12.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

12.2.3.5. o valor a pagar; e

12.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

12.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133. de 2021.

12.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF paru: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO trlORtvtATlVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

12.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pruzo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.or.gov.br
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de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do contratante.

12.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, o contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

12.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.3. PRAZO DE PAGAMENTO

12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos

da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

'12.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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1=(TX) l=
(6/100 l=0,00016438

) TX = Percentual da taxa anual = 60/o

365

í2.4. FORMA DE PAGAMENTO

12.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

12.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

12.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

13. REAJUSTE

í3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data limite paru a apresentação das propostas.

13.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da

Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art.

5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l -1") /!o,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data fixada paru entrega da proposta no credenciamento;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,

o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. CRrrÉRtOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

14.3.1. Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,

ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: FONTE DE RECURSO:107

Nova Santa Bárb 04 de junho de 2024.

Simon recida Braz de Lima

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(a3)3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ
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ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETnÔru CO n.o 17t2024

Processo Administrativo n.o 2612024

Objeto: Contratação de
realização de ava ações
Mun cipais.

seruiços de Ps colog a
psicoeducac onais nas

para a
Escolas

Tipo: Menor preço I Por grupo.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia 26/0612024 às 09h00m n. (horário de Brasí a).
LOCAL: Porta de Compras Governamentais, atravésdoste

- uAsG - 985457

Preço Máximo: R$ 17.626,65 (dezessete mil, se scentos e vinte
e se s reais e sessenta e c nco centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura h/lunicipal de Nova Santa Bárbara, siúo à
Rua Walfredo Bittencourt de hiloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br e pelo sife
h tt p s : //www. n s b. p r. q ov . br/p oÍ a Uljcit a c a o/a n d a m e n to

Nova Santa Bárbara, 05/06 u

AÍ
1

Elaine G ti k dos Santos
Pregoe

Portaria n" 1 023

nta

o.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N' 17 12024
Processo Administrativo n.o 2612024

OBJETO
Contratação de serviços de Psicologia para a realização de avaliações psicoeducacionais
nas Escolas Municipais.

CONTRATANTE
UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 17.626,65 (dezessete mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos)

DOrAçÃO ORçAMENTÁnrR:

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia2610612024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAttíENTO:
Menor preço / Por grupo

MODO DE DISPUTA:
AbeÉo

PREFERÊNC|A M E/EPP/EQUI PARADAS
SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:

90017t20241.

DotaÇões

2024 1 540
loo. 

ooz. 12.361 .0210.2016 ls. s.so.ss.oo.oolDe Exercícios
I lAnteriores

107

2024 1540 100.002.12.361.0210.2016 107 ls.S.so.Ss.Oo.00lDo Exercício

programática da
da

Grupo da fonte
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO '1712024
Processo Administrativo n.o 2612024

Torna-se público que o ÍVlunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria no 12312023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO

l.l . O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Psicologia para a realização
de avaliações psicoeducacionais nas Escolas Municipais, conforme condições, quantÍdades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 03 (três) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que

o compõem.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.qov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. É. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anteriorpoderá ensejardesclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, EB 43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei no 14.133, de
2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8L14, X - 86.250-000
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2.10. Em licitaçoes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14. 133t2021

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatorio;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7", XXX|ll, da Constituição;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

\- disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14,133, de 2021 .

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §
1o ao 30do art.40, da Lei n.o í4.í33, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o

subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.1 I . O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno,

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônlco durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.87!4, X - 86.250-000
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

\, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de

sistema eletronico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.1í.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinÍcio da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.
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5.1í.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deflnidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definiçáo das demais colocações.

5.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paa a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art 6O rla I ei no 14 13? cle )O)1

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
\- primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.21.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada, acompanhada,
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.22. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçóes de participação no certame, conforme previsto

no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certarne ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.í,1. SIGAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra nsparencia.qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatoriode Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no3/2018, art.29. capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado paru manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às IVE/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.6.1. contivervícios insanáveis;
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6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada apos diligência
da pregoeira, que comprove:

6.1.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

v 6.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento pa,a a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

\- Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitaçáo das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a
autenticação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, E843. 3266.811,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 11145



PREFEITURA IUUNICIPAL , 93
RBARA

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÂO ELETRÔNtCO No 7712024

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 40. §ío. e art. 60. §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7 .1 .4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei '14712014l.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, pera regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do aÉ. 43, §ío, da LC
123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

'14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no ptazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7.1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo paru a manifestação da intenção de recorrer náo será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o pruzo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminharrecurso parua autoridade superior, a qual deverá proferirsua decisão no prazode 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://wwr,v. nsb. pr.qov. br/portal/licitacao/andamento

9. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

. 9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou\.-
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 201 3.

9.2. Com fulcro na Lei no í4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal.

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
\- licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.'1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o à 15o/o do

valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licÍtar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.'1. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando náo se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,

\- pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do ad 45 E4o da lN SFGFS/ÍVIF n o 73 de 2O?2

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a ínstauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.'133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÂ a realizaçáo do certame.

í1. DAS DISPOSTÇÕES CeRarS

I Ll. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Pregoeira.

I 1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

1 1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

I 1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatorio.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo
Federal, através do endereço eletrôn ico www.qov. br/com pras

11.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.10.1

11.10.2

1 1 .10.3

11.10.4
Porte;

1 1 .10.5

ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

N Santa Bárbara, 0510612024

Cla
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Elaine Santos
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ANEXO r - DOGUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAÇÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei í4.133/2021. na fase de habilitacão será
exigida a apresentacão dos documentos de habilitacão apenas pelo licitante vencedor.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no ptazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

1 Habilitaçãojurídica:

l.l. Registro comercia!, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de atoformal
de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

\- da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Vova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
19a3 (GNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadua! relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregáo, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e gue inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.5o da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sançóes previstas na

Lei no 14.133, de 2Q21, e neste Edital.
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6. Comprovante da Condição de ME ou EPP:

6.1. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art.49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, @ 43.3266.81,1,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página21l45



PREFEITURA MUNICIPAL i03
,

NOV SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO N'L7/2024

ANExo u - TERMo DE REFERÊrucn

í. OBJETO
í.1. Contratação de empresa especializada para realização de Serviço de Psicologia,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

2.í. As avaliações WISC lV, serão aplicadas da seguinte maneira:

Escola Municipal Edson Goncalves Palhano

1o Ano - 02 alunos

2o Ano - 11 alunos

30 Ano - 10 alunos

4o Ano - 02 alunos

Escola Municioal Maria da Conceicão Kasecker

20 Ano - 04 alunos

30 Ano - 04 alunos

40 Ano - 02 alunos

2.2. As avaliações SRS - 2, serão aplicadas da seguinte maneira:

Creche (0 a 3 anos) - 07 alunos

Educação lnfantil (4 e 5 anos) - 03 alunos

Lote: í

1 11731 Prestação de serviços de Psicologia,
paru a realizaçáo de avaliações
psicoeducacionais WISC lV - Escala
Wechsler de lnteligência para
CrianÇas.

35,00 UN 366,00 12.810,00

2 11732 Prestação de serviços de Psicología,
para a realizaçáo de avaliações
psicoeducacionais SRS-2 - Escala de
Responsividade Social

10,00 UN 354,00 3.540,00

3 73311 Prestação de serviços de Psicologia,
paa a realizaçáo de avaliações
psicoeducacionais Colúmbia - CMMS
- 3 - Escala de Maturidade Mental

5,00 UN 255,33 1.276,65

TOTAL í7.626,65
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2.3. As avaliações Colúmbia - CMMS - 3, serão aplicadas da seguinte maneira:

Centro Municipal de Educacão lnfantil Noemia Bittencouft Carneiro

Educaçáo lnfantil (4 e 5 anos) - 05 alunos

2.4. As avaliações serão aplicadas necessariamente de forma presencial e na instituição de

ensino onde o aluno se encontra matriculado.

3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Psicologia, a fim

de promover a realizaçáo de avaliações psicoeducacionais em alunos com necessidades

educacionais especializadas, das Escolas Municipais Edson Gonçalves Palhano, Maria da

Conceição Kasecker e Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Psicologia se

faz necessária, a fim de promover arealizaçáo de avaliações psicoeducacionais em alunos com

necessidades educacionais especializadas, das Escolas Municipais Edson Gonçalves Palhano,

Maria da Conceição Kasecker e Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt

Carneiro.
Profissionais de Psicologia podem identificar necessidades educacionais especiais,

como dificuldades de aprendizagem, transtornos de desenvolvimento, ou questões emocionais
que podem impactar o desempenho acadêmico dos alunos.

Avaliações psicoeducacionais podem identificar precocemente dificuldades de

aprendizagem, permitindo intervenções mais eficazes e oportunas para apoiar os alunos em seu
desenvolvimento acadêmico e emocional.

Com base nos resultados das avaliações, podem ser propostas adaptações
curriculares individualizadas para atender às necessidades específicas de cada aluno
promovendo a inclusão e o sucesso acadêmico de todos.

Além de avaliar aspectos cognitivos e acadêmicos, as avaliações psicoeducacionais

também podem abordar o bem-estar emocional dos alunos, identificando fatores que possam

estar impactando negativamente seu desempenho escolar.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. CONDIçÕeS, OerrNrçÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
5.í. A contratada deverá prestar serviços no local indicado, que será sempre na circunscrição do

Município de Nova Santa Bárbara, e de acordo com o cronograma a ser definido pela Secretaria
solicitante.
5.2. A contratada deverá realizar os procedimentos com o intuito de investigar o processo de

ensino aprendizagem, diagnosticar a origem dos problemas de aprendizagem dos alunos e propor

intervenções pedagogicas eiou encaminhamento para profissionais da saúde de acordo com cada
caso.
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6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAÇÃO DO SERV!ÇO
6.1. Os serviços, objeto desta licitação deverá ser executados (sem ônus de deslocamento),
conforme necessidade da secretaria requisitante, sendo que a empresa beneficiária do contrato
será comunicada com 15 (quinze) dias de antecedência a data, horário e local onde serão
prestados os serviços.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. O ptazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura.

8. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS
8.1. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 735,

Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

8.2. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no

760, Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

8.3. Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 897, Centro - Nova Santa Bárbara - PR.

9. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
9.1 . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.
9.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista neste Termo
de Referência;
9.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir com o
objeto do contrato;
9.4. Exercer a fiscalizaçáo e controle dos serviços, por servidor especialmente designado e
documentar as ocorrências havidas no ptazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.5. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;
9.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
com issão/servidor especialmente designado;
9.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Editale seus anexos;
9.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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í0. oBRIGAçOES DA CONTRATADA
10.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos, assumindo inteira
responsabilidade pelo Íiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando produtos de primeira
qualidade, sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;
10.2. Repatar, teÍazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em

desacordo com o solicitado;
10.3. Executardiretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência, vedada a
subcontratação;
10.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei, por quaisquer

danos decorrentes da má execução do contrato;
10.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal, conforme art. 120 da Lei n. 14.13312021',

10.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos Estaduais e outras
solicitadas) e qualificação exigidas;
10.7. Responsabilizar-se pelas obrigaçóes, vícios e danos decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, de acordo com a Lei n. 8.078, de 1110911990 (Código de Defesa do Consumidor), no
que lhe couber;
10.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários paru a prestação dos serviços
contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça condições para realização dos
serviços, ferramental completo e outras condições necessárias;
10.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual- EPls, responsabilizando-se pelo seu uso.

10.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;
10.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer

espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;
10.12. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
10.13. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as normas vigentes
mais atualizadas;
10.14. Os materiais utilizados no processo avaliativo, incluindo todo o material referente a

testagem, serão fornecidos pela Contratada;
10.15. A contratada precisará contar com profissional de psicologia regularmente inscrito no

Conselho Regional de Psicologia e habilitado para a aplicação dos testes psicologicos solicitamos

neste Termo de Referência.

1í. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO
11.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
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o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o arl. 120 da Lei no 14.13312021.

12. CRrTÉRrOS DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO
12.1. RECEBIMENTO
12.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de carátertécnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Afts.
22, X e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

12.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

12.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art.

22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

12.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo
(Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

12.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
12.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
12.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
12.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização náo atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
12.1.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório (Art. í 19 c/c art. í 40 da Lei no 14133. de 2021 ).
12.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
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12.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

12.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
12.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no ptazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
12.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.1.10. Nenhum ptazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
12.1.11. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
í2.2. LTQUTDAçÃO

12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7o, da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022

12.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll clo art 75 cla Lei no 14 133 de 2021

12.2.3. Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verlficar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
12.2.3.1. o ptazo de validade;
12.2.3.2. a data da emissão;
12.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
12.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
12.2.3.5. o valor a pagar; e
12.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
12.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 cla I ei no 14 133 cle ?O21
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12.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NonrraATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).
12.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.
12.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
12.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
12.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

ao SICAF.

í2.3. PRAZO DE PAGAMENTO
12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME
no 77, de 2022.
12.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
12.4. FORMA DE PAGAMENTO
12.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
12.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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12.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
12.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í3. REAJUSTE
13.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentaçáo das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com
base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1 .054, de 1994):

R=V(l -1")/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta no credenciamento;
| = índice relativo ao mês do reajustamento;
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela

legislação entáo em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
14.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.
14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
14.3.1. Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço

í5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

SimoniA Braz de Lima
Secretária Municipal de ucação, Esporte e Cultura
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ANEXO !r! - DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNIGíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua no , CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.81,1,4, X - 86.250-000
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua [o-, CEP' na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de

seu representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14112t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 30 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L14, X - 86.250-000
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ANEXO V _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M EROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNIGIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA EA EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,

TENDO pOR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVTçOS DE PSTCOLOGTA

PARA A REALTZAÇÃO DE AVALAçÕES PSTCOEDUCACTONATS NAS
ESCOLAS MUNICIPAIS.

Referente a Pregão Eletrônico n" 1712024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ......................., inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N EC E DO R. CO NTRATO#T& E N D E R ECOC OM P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.1712024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PR|MEIRA - OBJETO (art. 92. ! e !t)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Psicologia para a
realização de avaliações psicoeducacionais nas Escolas Municipais, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

í.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>
1 .2.1 . As avaliações WISC lV, serão aplicadas da seguinte maneira:

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

1o Ano - 02 alunos

20 Ano - 11 alunos

30 Ano - 10 alunos

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, @ 43.3266.8774, X - 86.250-000
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40 Ano - 02 alunos

Escola Municipal Maria da Conceicão Kasecker

20 Ano - 04 alunos

30 Ano - 04 alunos

40 Ano - 02 alunos

1.2.2. As avaliações SRS - 2, serão aplicadas da seguinte maneira:

Centro Municipal de Educacão lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Creche (0 a 3 anos) - 07 alunos

Educação lnfantil (4 e 5 anos) - 03 alunos

1.2.3. As avaliações Colúmbia - CMMS - 3, serão aplicadas da seguinte maneira:

Centro Municioal de Educacão lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Educação lnfantil (4 e 5 anos) - 05 alunos

1 .2.4. As avaliações serão aplicadas necessariamente de forma presencial e na instituição de

ensino onde o aluno se encontra matriculado.

'1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1 .3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA SEGUNDA - coND!çÕEs, DEFTNTçÃo E DETALHAMENTo eARA ExEcuÇÃo
DOS SERVIÇOS
2.1. A contratada deverá prestar serviços no local indicado, que será sempre na circunscrição do
Município de Nova Santa Bárbara, e de acordo com o cronograma a ser definido pela Secretaria
solicitante.
2.2. A contratada deverá realizar os procedimentos com o intuito de investigar o processo de
ensino aprendizagem, diagnosticar a origem dos problemas de aprendizagem dos alunos e propor

intervenções pedagógicas e/ou encaminhamento para profissionais da saúde de acordo com cada
caso.

cLÁusuLA TERcETRA - pRAzo eARA tNícro DA eRESTAÇÃo Do sERVrÇo
3.1. Os serviços, objeto desta licitação deverá ser executados (sem ônus de deslocamento),
conforme necessidade da secretaria requisitante, sendo que a empresa beneficiária do contrato
será comunicada com 15 (quinze) dias de antecedência a data, horário e local onde serão
prestados os serviços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.87!4, X - 86.250-000
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cLÁusuLA QUARTA - LocArs DA PRESTAÇÃo Dos sERVrços
4.1. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 735,

Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

4.2. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no

760, Centro - Nova Santa Bárbara - PR;

4.3. Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro - Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 897, Centro - Nova Santa Bárbara - PR.

cLÁusuLA eurNTA - vrGÊNcrA E pRoRRocAçÃo

5.í. O ptazo de vigência da contratação e de 12 (dozel meses contados da assinatura deste
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

cLÁusuLA sExTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. tV. Vtt e
xvil!)

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - SUBcoNTRATAçÃo

7. í . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA oTTAVA - PREçO

8.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA NoNA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

9.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉG|MA - REAJUSTE (art.92. V)

10.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite paêa apresentação das propostas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, B 43. 3266.81,14, X - 86,250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página35147



PREFEITURA MUNICIPAL ifi,

EDTTAL - PREGÂO ELETRÔNtCO No 17l2O24

10.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade, com

base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l -lo)/lo,onde

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta no credenciamento;

\7 | = índice relativo ao mês do reajustamento;

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

í0.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

NOVA SANTA BARBAR

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - oBRrcAçÕes oo CoNTRATANTE (aÉ. 92. X. Xt e Xtv)

11.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

11.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista neste Termo

de Referência;

11.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir com o

objeto do contrato;

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43.3266.8714, X - 86.250-000
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11.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente designado e

documentar as ocorrências havidas no ptazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.5. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

11.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

com issão/servidor especialmente designado;

11.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

11.10. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - OBRTGAçÕES OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVre XVll)

12.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos, assumindo inteira
responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigaçóes pactuadas, utilizando produtos de primeira
qualidade, sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

12.2. Reparat, refazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em

desacordo com o solicitado;

12.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência, vedada a
subcontratação;

12.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei, por quaisquer

danos decorrentes da má execução do contrato;

12.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal, conforme art. 120 da Lei n. 14.13312021;

12.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos Estaduais e outras
solicitadas) e qualificação exigidas;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8174, X - 86.250-000
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12.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vÍcios e danos decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, de acordo com a Lei n. 8.078, de 1110911990 (Código de Defesa do Consumidor), no
que lhe couber;

12.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários paa a prestação dos serviços
contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça condições para realização dos
serviços, ferramental completo e outras condições necessárias;

12.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPls, responsabilizando-se pelo seu uso.

12.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

12.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer
espécie e origem, pertinentes à execuçáo do objeto do Contrato;

12.12. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

12.13. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as normas vigentes
mais atualizadas;

12.14. Os materiais utilizados no processo avaliativo, incluindo todo o material referente a

testagem, seráo fornecidos pela Contratada;

12.15. A contratada precisará contar com profissional de psicologia regularmente inscrito no
Conselho Regional de Psicologia e habilitado para a aplicação dos testes psicologicos solicitamos
neste Termo de Referêncra.

\- cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

13.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, B 43.3266.8L1-4, X - 86.250-000
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cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - cR[ÉRIos DE MEDrÇÃo E DE pAGAMENTo

14.1. RECEBIMENTO

14.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arls.
22, X e 23, Xdo Decreto no 11.246, de 2022).

14.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

14.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art.

22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

14.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo
(Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

14.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisorio sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

14.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

14.1.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

14.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo náo atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.1.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisorio (Art. '119 c/c art. 140 da Lei no í4133, de 2021).

14.1.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçóes exigíveis.
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14.1.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiflcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

14.1.7.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relaçáo à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

14.1.8.Os serviços serão recebidos definitivamente no ptazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

14.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.1.10. Nenhum ptazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

14.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

14.2. LTQUTDAÇÃO

14.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

14.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 .

14.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

14.2.3.1. o prazo de validade;

14.2.3.2. a data da emissão;

14.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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142.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

14.2.3.5. o valor a pagar; e

14.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 rla I ei no 14 133 rle )O)1

14.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para. a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

14.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

14.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

14.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

14.3. PRAZO DE PAGAMENTO

14.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME
no 77, de 2022.
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14.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de alualizaçáo
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora seráo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

N SANTA BARBAR

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

,_,TV\ (6/100) l=0,00016438
| - ( lx) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

í4.4. FORMA DE PAGAMENTO

14.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

14.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

14.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xil e Xt!!)

15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - TNFRAçÕES E SANÇOES ROTVilNTSTRATTVAS (art. 92. XrV)

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei

no 14.133, de 2021),

iD lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §5o. da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1)moratoria de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida;
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(2)compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.133,

de 2021)

í6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 202í)

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 2021).

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obseryando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos orgãos de controle.

16.6. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos
observados o rito procedimental e autoridade competente definldos na referida Lei (art. 159).
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16.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no

14.133. de 2021)

16.8. O Contratante deverá, no ptazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE

Paraná). (Art. 161, da Lei no 14.133. de 2021)

16.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

16.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉflua - DA ExTrNÇÃo GoNTRATUAL (art. 92. XrX)

17 .1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei

17 .2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

17 .3. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17 .3.3. lndenizações e multas

17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. capuÍ. daLei n.o 14.133. de 2021)

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vilr)

18.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

<DOTACOES.GONTRATO#T>

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovaçáo da

Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. !!r)

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VtGÉSIMA - ALTERAçÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133, de 2021.

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133. de

2021.

cLÁusuLA ucÉsrMA pRTMETRA - puBLrcAçÃo

21.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202'1, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80, §2o. da Lei n. 12.527. de 2011 , clcarl.70,
§3o inciso V do Decreto n 7 7?4 cle ?O12
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cLÁusuLA ucÉsrMA SEGUNDA - FoRo (aÉ. 92. §ío)

22.1.Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimiros
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI N ICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN ECEDOR.GONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo
(PoÉaria xxíxx)
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DECRETO No oo7/zoz4, de o4 de março de zoz4.

S(lryfUf-R.: Dispõe sobre a publicação dos editais de licitação de que

trata o art. 54, da Lei no L4.ISB, de to de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SAIVTA TÁNBARA, no uso de suas

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal no r4.r33, de ro

de abril de zozr, bem como o Decreto no r3 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art, ro Este Decreto fixa retras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime juúdico da Lei o r4.r33, de ro de abril de zozr, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. 20 A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da faculdade de

divulgaSo direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nostermos do art. S+ da Lei

Federal no r4.r33, de zozt;

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no 14.r33, de zozt; e

III - dirnrlgaSo do instrumento convocatório no síüo eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.
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Art. go Sem prejuízo do disposto no arügo anterior, é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 40 Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, o4 de
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com as seguintes características:

Data de envio: 05|06/202411:11:35
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 70373472
Data prevista de publicação= t0/0612024
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

,
o
z

o

^

E

Sequencial

2L682424

Matérias

Arquivo(s)

Edital pregao L7 2024 para publicacao diario
uniao,rtf

MD5

205c636e6db39a48
1972c5afaB3c3

Tamanho
cm

DO OFICIO

5

5,

https://incom. in. gov. br/recibo.d o?idoÍ=1 037 341 2 111
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0510612024, 11:22 SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

t , Este Aviso de Licitaçáo será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
\t (www.gov.br/compras) na data de 0610612024.

Resumo do Aviso de

urgao UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Preqáo 90017t2024 Tradicional Eletrônico Aberto

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor PreÇo/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

No do Processo

2612024

Quantidade de ltens

Objeto

contnatação de senviços de Psicologia pana a realização de avaliações psicoeducacionais nas Escolas Municipais

Data da Divulgação

0610612024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitaçáo

A partir de 06t06t2024 as 08:00 Em 26t06t2024 AS 09:00

4 t-t l'.J.J'

Le

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 0510612024 11:22:43

J

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

Ita"-t "r-" I

111



0510612024, 13:05 Mural de Licitações Municipais
10Ç1_J r

TC

Detalhes processo licitatório
Gera

t

Voltar

DE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade*

Número edital/processo* 26 1 2g24

paovenientes de olganismos
Instituição Financeira

multilaterai5

Contrato de Empréstimo

_.1

--l

J

Data Cancelamento

cPFt 427 Ls12958 (toseÉ)

Percentual de participação: g,gg

L

Descrição Resumida do Objetox

0s10612024

Forma de Avalição Menor Preço

Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquísições de microempresas regionais sy locai5l Não

Dotação Orçamentária* g6gg212361021020163390390000

Preço máximo/Referência de preço - 17.626,65

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

0s10612024

2610612024

a realização de avaliações

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111

Pregão

psicoeducacionais nas Escolas Municipais



Pregão Eletrônico no 17/2024

ffi Publicado em:. O5|O6/2024

À Objeto

Contratação de serviços de psicologia para a realização de avaliações

psicoeducacionais nas Escolas Municipais

@ Preço máximo

R$ 17.626,65 (dezessete mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco

centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Até às 08h59min. do dia 26/06/2024

ffi Abertura e avaliação das propostas

Jl\.1

-!- J ál

As 09h00min. do dia 26/06/2024

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçóes

Através do Portal de Compras Governamentais, através do

site http;/wyn6gov.br/complA§ - UASG - 985457

I Arquivos

05/06/2024 - Editaldo Pregão Eletrônico n'17/2024

<D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

05/06/2024 - Software utilizado para montar a proposta

ô Baixar software

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF, ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

comoutador. caso tenha dúvida clioue aoui.

lmpresso em:05/06/2024 - 13:02:53



a l\"IJi)
Edição 27 1612024-1061 - Data 0510612024

CONCESSÃO DE DIÁRIA N'202/2024

A Secretaria Municipal de Saúde, da Prcfcitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuiçõcs quc thc sâo confcridas por Lci,
tendo em vista as Lei Municipal n'l14712023, bem como, Instruçõcs Normativas do Tribunal dc Contas do Estado do Paraná, CONCtsDE
DÉRIA(S). .o.ã-r.g*'

Servidor:
Cargor
Sccretaria/Departamcnto :

Valor (R$):
Destino:
Objetivo da Viagem:

MOTORISTA
Secretaria Municipal de Saúde

450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA reais)

A CIDADE DE CURITIBA.PR
ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE OI (UMA)
DrÁRrA coM pERNorrE (RS 300,00) E 0l (uMA) DrÁRrA sEM pERNorrE (R$ 150,00),
AO MOTORISTA ROGERIO BATISTA DOS SANTOS, PARA CUSTEAR DESPESAS COM
ALIMENTAÇÃO B HOSPBDAGEM, POIS IRÁ REALIZAR VIAGEM AGENDADA PELA
SECRETAzuA DE SAUDE, PARA TRANSPORTAR OS PACIENTES (JOAO CARLOS
ROCHA, GEISIELEN MATHIAS E IGOR GABRIEL DE SOUZA BARAL), PARA
CONSULTA MEDICA ESPECIALIZADA NOS HOSPITAIS: WALDEMAR MONASTIER E

SANTA MADALENA SOFIA, NA CIDADE DE CURITIBA-PR, NOS DIAS 05 E 06 DE
JUNHO DE2024. A SAÍDA DO MUNICÍPIO SERÁ DIA0510612024.
04t06t2024
1960t2024

MIZAEL MATEUS LEITE
SECRETÁRIO DA SAUDE

Data do Pagamento:

- 
N" do Pagamento:

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE,

Ldiçào'. 2f 1612024-10ll - Dala O5l06l2t)24

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 1712024 (COMPRASGOV NO 90017/2024).
Objeto: Contratação de serviços de psicologia para L realiza,çáo de avaliações psicoeducacionais nas
Escolas Municipais.
Tipo: Menor preço, por grupo.

v DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 2610612024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site http://n'lvrv.gor'.br/conrpras - UASG -
985457
Preço Máximo: RS 17.626,65 (dezessete mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos).
Informacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro,
pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br
Nova Santa Bárbara, 05/06/2024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fonê/Fax: (43) 326ô-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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Edital no 9OO17/2O24
U lti mo otuo Li zoçoo O6/O6/ 2O24

Local: Nova Santa Bárbara./PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL: Lei 74133/202L, Art, 28, I Tipo: Editat Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 06/06/2024 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 06/06/2024 O8:OO (horário de Brasi[ia)

Data fim de recebimento de propostas:26/06/2024 O9,OO (horário de BrasÍLia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-O00036/2024 Fonte: Compras govbr

Objeto:

Contratação de serviços de PsicoLogia para a reaLização de avaliaçóes psicoeducacionais nas EscoLas Municipais

! lnformaçáo complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste editaLacesse o [ink: https:,/cnetmobiLe,estaleiro,serpro gov,br./comprasnet-

web,/pubLic/tanding?destino=quadro-informativo&compra=985457O59OO172O24

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

PortaI NacionaL de Contratações Públicas

Itens Arquivos Histórico

q

Número' Descrição ., Ouantidade _ Va[or unitário estimado - Vator total estimado : Detathar

Consuta Médica - Psicotogia 35 R$ 366,00 R$ 12 810.OO o

2 Consulta Médica - Psicotogia 10 R$ 3s4,OO R$ 3 540.OO @

3 Consulta Médica - Psicotogia 5 R$ 255,33 Rs 1 27ô ô5 o

Exibir: 1-3 de 3 ilens Página

< Voltar

1
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